
  
  

IN 011/2020  

PROCESSO Nº 23223.004269/2020-06  

  

CONTRATO Nº 043/2020  

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E  

TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS –  

REITORIA - E MINHA BIBLIOTECA LTDA.  

A União, por intermédio do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de 

Minas Gerais - Reitoria, com sede na Rua Luz Interior, nº 360, bairro Estrela Sul, na cidade de Juiz 

de Fora, MG, inscrito no CNPJ sob o nº 10.723.648/0001-40, neste ato representado pelo Reitor 

Charles Okama de Souza, nomeado pelo Decreto de 12 de abril de 2017, publicada no DOU de 13 de 

abril de 2017, inscrito no CPF nº 253.093.128-38, portador da Carteira de Identidade nº 262.328.724, 

doravante denominado CONTRATANTE, e Minha Biblioteca Ltda, inscrita no CNPJ sob o 

13.183.749/0001-63, sediado na Avenida Queiroz Filho, 1700 – Sala 311 – Bloco E, Vila Hamburguesa, 

na cidade de São Paulo, SP, CEP: 05.319-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr. Mauro Lopes de Azevedo, portador da Carteira de Identidade nº  

13.335.060-5, expedida pela SSP/SP, e CPF nº 041.105.668-94, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 23223.004269/2020-06 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, 

de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

da Inexigibilidade nº 011/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1.  O objeto do presente instrumento é a contratação de licença temporária do software Minha 
Biblioteca, biblioteca digital para os Campi Avançados Bom Sucesso, Cataguases, Ubá, Campus 
Manhuaçu e a Pró Reitoria de Ensino do IF Sudeste MG, que serão prestados nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência.  
1.2.  A MINHA BIBLIOTECA concede à CONTRATANTE uma licença temporária, não exclusiva, 

intransferível, sem direito de outorgar sublicenças, com exceção aos seus Usuários, por prazo 

determinado, para acesso e consulta à Base de Dados das Obras, com acervo aproximado de 7.500 

(sete mil e quinhentos) títulos das Editoras Saraiva, Atlas, Grupo Gen e Grupo A de acordo com o prazo 

de vigência, valor, limitação e modalidade de licença descritas no Anexo I, respeitados os termos e 

condições estabelecidos neste Contrato 

1.3. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência da contratação, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.  

1.4.  Objeto da contratação:  

  
Número   

de licenças    
simultâneos  
(usuários)  

Catálogos  Taxa única  

SETUP  

  

Valor 

mensal por 

usuário  

Valor Total (24 

meses)  

 

3000  Sociais Aplicadas,  

Exatas e Agrárias, 

Letras e Artes  

R$ 3.900,00  R$ 2,88  R$ 211.260,00  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 24 meses, com início na data de  

.........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse das 

partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade 

competente e observados os seguintes requisitos:  



2.1.1.   Os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.2.   Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada;   

2.1.3.   Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 

os serviços tenham sido prestados regularmente;   
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2.1.4.   Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

2.1.5.   Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração;   

2.1.6.   Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;   

2.1.7.   Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.   

   

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO  

3.1.  O valor total da contratação de R$ 211.260,00 (duzentos e onze mil, duzentos e sessenta reais), 

calculados com base no valor de R$ 2,88 (dois reais e oitenta e oito centavos) por licença por mês 

para o período de 24 (vinte e quatro) meses mais o valor de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais) 

devido à taxa única SETUP para implantação do portal personalizado. 

3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1.  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:  

Gestão/Unidade:    

Fonte:   

Programa de Trabalho:    

Elemento de Despesa:    

PI:  

NE:   

4.2.  No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro.   

  

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

5.1.  O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.  

5.2. Em contraprestação à concessão da licença da Base de Dados, objeto do presente instrumento, a 

CONTRATANTE pagará à MINHA BIBLIOTECA conforme condições e valores descritos no Termo de 

Referência. Os valores unitários das licenças poderão corrigidos pelo IPCA/IBGE quando da renovação 

contratual.  

  

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1.  As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

ao processo de contratação.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo 

de Referência.  



  

CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO  

8.1.  A licença objeto deste Contrato abrange somente o acesso e uso da Base de Dados para fins de 

consulta, pesquisa e ensino pelos Usuários da CONTRATANTE e de suas IES BENEFICIÁRIAS somente 

no Brasil, não abrangendo a exploração comercial da Base de Dados pelas mesmas. Sem prejuízo das 

obrigações previstas neste instrumento, é expressamente vedado à CONTRATANTE e a seus Usuários 

reproduzir, copiar, modificar, imprimir, distribuir, enviar, gravar, salvar, armazenar, deturpar, remover 

controles ou circular qualquer Obra contida na Base de Dados, no todo ou em parte, para qualquer fim. 

8.2. A CONTRATADA reserva-se no direito, a qualquer tempo durante o prazo deste Contrato, de alterar, 

inserir ou excluir conteúdo a Base de Dados por justo motivo ou caso ocorra a perda, total ou parcial, pela 

MINHA BIBLIOTECA, do direito a alguma Obra junto a seus autores/titulares de direitos, mediante 

comunicação prévia, sem que qualquer responsabilidade possa ser imputada à MINHA BIBLIOTECA. 

 8.2.1. Toda e qualquer alteração na Base de Dados deverá ocorrer no ato da renovação do presente 

Contrato, com exceção do previsto na cláusula 8.2. acima. 

 

8.3. A CONTRATADA poderá, a qualquer tempo durante o prazo deste Contrato e independentemente de 

notificação à CONTRATANTE, introduzir dispositivos ou ferramentas de controle, segurança ou 

gerenciamento de direitos nas Obras ou na Base de Dados, a seu exclusivo critério; 

8.4. A CONTRATADA BIBLIOTECA poderá, mediante comunicação à CONTRATANTE, interromper ou 

suspender o acesso à Base de Dados a qualquer Usuário, ou solicitar que a CONTRATANTE o faça, 

quando a CONTRATADA tiver motivos para acreditar, indícios ou puder comprovar que tal Usuário esteja 

envolvido em uma violação ou tentativa de violação de direitos de propriedade intelectual da 

CONTRATADA, ou de seus licenciantes, em descumprimento das obrigações estabelecidas neste 

instrumento.  

8.5. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão 

empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo 

ao processo de contratação.  
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CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

9.1.  As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao processo de contratação.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1.  As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo ao processo de contratação.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO  

11.1.  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

11.1.1.  por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 

do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao processo de 

contratação;  

11.1.2.  amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.   

11.2.  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 

o direito à prévia e ampla defesa.  

11.3.  A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 11.4.  O termo de rescisão, sempre que possível, será 

precedido:  



11.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 11.4.2.  

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

11.4.3.  Indenizações e multas.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES  

12.1.  É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  

12.2.   É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.  

12.1.1.   A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que 

a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 

legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.  

12.1.2.   O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 

prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta 

vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

13.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

13.2.  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  

13.3.  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1.  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO  

15.1.  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 

da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  

16.1.  O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da 

Seção Judiciária de Juiz de Fora - Justiça Federal.  

  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.   

  

Juiz de Fora, xx de novembro de 2020.  

    

    



 Charles Okama de Souza  Mauro Lopes de Azevedo  

 CPF: 253.093.128-38  CPF: 041.105.668-94  

 IF Sudeste de Minas Gerais  Minha Biblioteca Ltda  

    

Testemunhas:    

    

    

    

 
Iandra Cristina Mariano                       Ingrid de C. M.Ventura CPF: 

975.347.576-49                        CPF: 061.395.636-23  
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